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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ONOFRE LOPES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
Avenida Nilo Peçanha, nº 620 - Bairro Petrópolis

Natal-RN, CEP 59012-300
- http://huol-ufrn.ebserh.gov.br

Portaria - SEI nº 114, de 30 de maio de 2023

O Superintendente do Hospital Universitário Onofre Lopes – Huol-UFRN, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias
instituídas pela Portaria nº 81, de 23 de janeiro de 2015, publicada no DOU nº 18, de 27 de janeiro de 2015 e consoante a delegação de competência de que trata a Portaria‐SEI nº 08,
de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019,

 

Resolve:

 

Art.1º- Designar para compor o Núcleo de Educação Permanente do Hospital Universitário Onofre Lopes – NEP/Huol/Ebserh, os colaboradores do abaixo relacionados, seguindo as
indicações das áreas competentes:

  

Coordenador HÊNIA RAMALHO DE MELO ESTÁCIO Siape: 136xxxx ENFERMEIRA

Vice-coordenador ANDREA BRITO DOS SANTOS BARROS Siape: 330xxxx PSICÓLOGA ORGANIZACIONAL

Representante GAD JESSICA CRISTIANE MENDES DA SILVA Siape: 215xxxx PSICÓLOGA ORGANIZACIONAL

Representante GAS LIDIANE BEZERRA TEIXEIRA BULHOES Siape: 196xxxx ENFERMEIRA

Representante GAS LOUYSE MAYARA DA SILVA AGUIAR Siape:331xxxx TECNICO EM ENFERMAGEM

Representante GEP DEBORAH DINORAH DE SA MORORO Siape: 214xxxx CHEFE DO SETOR DE GESTÃO DO ENSINO

 

Art.  2º   -    Revogar a Portaria - SEI nº 21, de 27 de janeiro de 2023.  

Art.  3º  -    Publicar a presente portaria no Boletim de Serviço da EBSERH/HUOL.  

 

 

  

Assinado eletronicamente
Stenio Gomes da Silveira

Superintendente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Stenio Gomes da Silveira, Superintendente, em 30/05/2023, às 18:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 30249860 e o código CRC 6CCBFCB1.

Referência: Processo nº 23526.007331/2022-61 SEI nº 30249860
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